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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23769.004476/2020-95

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO

1.1. Este Termo de Referência tem por obje�vo a realização de Licitação Eletrônica – Sistema de Registro de preço (SRP), para Aquisição de Materiais de
Consumo: Gêneros Alimen�cios (Carnes, Produtos Lácteos e Ovos), u�lizados por pacientes, acompanhantes e funcionários do HUAC-UFCG/EBSERH.

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO

2.1. A presente aquisição de Gêneros Alimen�cios (Carnes, Produtos Lácteos e Ovos), visa atender as refeições que são servidas por dia, que atendem
pacientes, acompanhantes, estudantes e funcionários, distribuídas em café da manhã, almoço e jantar.

2.2. Para pacientes, além das refeições citadas incluem-se ainda lanche da manhã, lanche da tarde e o lanche noturno; São servidas aproximadamente 500
refeições por dia.

2.3. Dar con�nuidade ao abastecimento con�nuo e sem interrupção, destes itens que compõem os cardápios diário para toda a unidade hospitalar que
atende pacientes, acompanhantes, estudantes e funcionários diariamente, pelo HUAC-UFCG/EBSERH.

2.4. A adoção do Sistema de Registro de Preços encontra fulcro no Decreto 7.892/2013, ar�go 3º, Inciso II, quando julgada conveniente a aquisição de bens
com previsão de entregas parceladas, de acordo com as quan�dades previstas, durante a validade da ata, conforme a disponibilidade orçamentária e a necessidade da
administração.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1. Dos descri�vos e quan�ta�vos:

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE CATMAT

1 BACON DEFUMADO FATIADO EMBALAGEM A VÁCUO. KG 15 447668

2
CARNE BENEFICIADA, ORIGEM BOVINA, TIPO PONTA DE
AGULHA, APRESENTAÇÃO CHARQUE. KG 400 447734

3
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE: COXÃO DURO,
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
CONGELADO (A).

KG 5.000 447439

4

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE: MÚSCULO
TRASEIRO, APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA,
PROCESSAMENTO: SEM OSSO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
CONGELADO(A).

KG 3.000 454336

5
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO COXÃO MOLE,
APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SEM OSSO, APARADA E RESFRIADA.

KG 3.600 447432

6
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CUPIM, APRESENTAÇÃO,
APARADA E RESFRIADA. KG 350 447389

7
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO FÍGADO, APRESENTAÇÃO
CONGELADO. KG 250 447484

8
CARNE BOVINA TIPO FRALDINHA. PEÇA INTEIRA,
APRESENTAÇÃO RESFRIADA.

KG 300 447469
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9

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO ANIMAL: FRANGO,
APRESENTAÇÃO: À PASSARINHO, ESTADO DE
CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A), PROCESSAMENTO: COM
PELE, COM OSSO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
TEMPERADO.

KG 1.500 447586

10
CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO ANIMAL: FRANGO, TIPO
CORTE: CORAÇÃO, APRESENTAÇÃO INTEIRO, ESTADO DE
CONSERVAÇÃO: RESFRIADO

KG 100 447640

11
CARNE DE ORIGEM SUÍNA, TIPO LOMBO, APRESENTAÇÃO
INTEIRA S/OSSO, CONGELADA. KG 300 447518

12
CARNE DE ORIGEM SUÍNA, TIPO PÉ DE PORCO SALGADO,
APRESENTAÇÃO CORTADA, CONGELADA. KG 40 447675

13
CARNE DE ORIGEM SUÍNA, TIPO PICANHA, APRESENTAÇÃO
INTEIRA E CONGELADA. KG 300 447549

14
CARNE FRANGO, TIPO COXA E SOBRECOXA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONGELADO. KG 3.000 447624

15
CARNE FRANGO, TIPO FILÉ DE PEITO, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS SEM OSSO, CONGELADO, SEM PELE, SEM
TEMPERO.

KG 2.000 447581

16

CREME DE LEITE, TEOR DE GORDURA: IGUAL OU SUPERIOR
A 17% DE GORDURAD, PROCESSAMETNO, UHT, TIPO
RESTRIÇÃO: ZERO LACTOSE, TRATAMENTO:
HOMOGENEIZADO. EMBALAGEM 200 G.

EMBALAGEM 2.000 446538

17
EMBUTIDO TIPO SALSICHA TIPO HOT DOG COM TEOR
MÁXIMO DE SODIO 23% , PESO POR 50g. RESFRIADA. KG 100 447720

18
EMBUTIDO, TIPO: LINGUIÇA DE FRANGO, TAMANHO:
GROSSA, TIPO DE PREPARAÇÃO: FRESCA, ESTADOS DE
CONSERVAÇÃO: CONGELADO (A).

KG 500 451938

19
FRIOS VARIEDADE PRESUNTO DE PERU TEOR DE SODIO ATÉ
19% POR 40G. RESFRIADO. PEÇA INTEIRA. KG KG 36 447776

20
FRUTA SECA DESIDRTADA TIPO AMEIXA SECA SEM CAROÇO.
PACOTE C/1 KG. PACOTE 60 10731

21
IOGURTE NATURAL, TEOR GORDURA INTEGRAL, COM
SABOR, COMPONENTES COM POLPA OU PEDAÇOS DE
FRUTA. EMBALAGEM COM 100 G.

EMBALAGEM 2.400 446704

22

IOGURTE, INGREDIENTES LEITE DESNATADO, INGREDIENTES
ADICIONAIS LEITE EM PÓ DESNATADO, TIPO LIGHT, PRAZO
VALIDADE 30, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SABORES
DIVERSOS, EMBALAGEM COM 170G.

EMBALAGEM 1.000 446708

23
LEITE DE VACA SEM LACTOSE , INGREDIENTES LEITE UHT,
HOMOGENEIZADO. EMBALAGEM TETRA PAK DE 1 LITRO. CAIXA 1.000 445998

24
LEITE DE VACA, INGREDIENTES LEITE UHT, INTEGRAL,
HOMOGENEIZADO. EMBALAGEM TETRA PAK DE 1 LITRO.

CAIXA 30.000 445995
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25
LINGUIÇA, TIPO CALABRESA GROSSA, INGREDIENTES
CARNE SUÍNA DEFUMADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
RESFRIADA.

KG 100 447702

26
LINGUIÇA, TIPO PAIO, INGREDIENTES CARNE SUÍNA
DEFUMADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESFRIADA. KG 100 449182

27
MANTEIGA, TIPO: EXTRA, COMPOSIÇÃO: COM SAL.
EMBALAGEM 500 G. EMBALAGEM 450 446384

28
MANTEIGA, TIPO: EXTRA, COMPOSIÇÃO: SEM SAL. POTE C/
200 G. POTE 250 446385

29 MOELA DE FRANGO KG 100 447589

30
ÓLEO DE COCO, TIPO: EXTRA VIRGEM. EMBALAGEM 200
ML. UNIDADE 60 17230

31
OVO, TAMANHO EXTRA, ORIGEM GALINHA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BRANCO. CASCA INTEGRA,
LIMPO, PESO 60 A 65 G.

UNIDADE 60.000 446617

32

QUEIJO, INGREDIENTES LEITE DE VACA E SAL,
CONSERVAÇÃO 0 A 10, TIPO COALHO, PESO LÍQUIDO 1 KG.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONSISTÊNCIA FIRME, PRÉ-
COZIDO, EMBALADO A VÁCUO COM SIF.

KG 1.600 447072

33
QUEIJO, ORIGEM: DE VACA, VARIEDADE: COALHO,
APRESENTAÇÃO: PEÇA, TIPO ZERO LACTOSE. KG 150 446662

34
QUEIJO, ORIGEM: DE VACA, VARIEDADE: PARMESÃO,
APRESENTAÇÃO: RALADO. EMBALAGEM 100G. EMBALAGEM 650 446648

35
QUEIJO, TIPO MUÇARELA, CONSERVAÇÃO 0°C A 10°C,
INTEIRO, PRAZO VALIDADE 6 (ABERTO). KG 200 446636

36

REQUEIJÃO, INGREDIENTES LEITE DESNATADO, CREME DE
LEITE, ACIDULANTE, ÁCIDO, TIPO CREMOSO,
CONSERVAÇÃO 1°C A 10°C, PESO 420, TIPO EMBALAGEM
POTE PLÁSTICO, PRAZO VALIDADE 60 (FECHADO), COPO
250G.

COPO 200 256542

37 RICOTA EMBALADA À VÁCUO, SORO DE LEITE DE VACA. KG 140 237749

3.2. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA AQUISIÇÃO:

3.2.1. Em relação à qualificação técnica, o licitante deverá apresentar a seguinte documentação:

3.2.1.1. O licitante, deverá apresentar Alvará Sanitário vigente, expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária estadual ou municipal da sede do
licitante.

3.2.1.2. Estando o Alvará Sanitário vencido, deverá ser comprovada a solicitação de renovação junto ao respec�vo órgão de vigilância.

3.2.1.3. 01(um) ou mais atestado (ou declaração) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove ap�dão da licitante para desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com fornecimento do objeto.

3.2.2. Caso seja julgado necessário, a Ins�tuição poderá solicitar amostras para avaliação e emissão parecer pela Unidade de Nutrição Clínica do HUAC;

3.2.3. Será verificado, inicialmente, se a amostra enviada atende ao descri�vo do edital, bem como se corresponde à proposta apresentada;

3.2.4. Para os itens que forem solicitadas amostras serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
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a) teste de aceitação:  Pesquisa através de registros nos livros de ocorrência e formulários de avaliação de qualidade das refeições preparadas ou
outro documento do serviço de nutrição com relato de alguma queixa quanto ao produto através  alto índice de rejeito  quando preparado e
servido.

b) apresentação: Embalagem integra com iden�ficação de lote, validade, rótulo com informações nutricionais e composição.

c) palatabilidade: 1- Através da consulta no banco de dados que o serviço dispõe. Marcas que não apresentaram a palatabilidade esperada após o
seu preparo, são registradas em formulário elaborado para essa finalidade com o obje�vo de iden�ficar com maior segurança e propriedade as
falhas que algumas marcas apresentam ao ser preparadas e servidas. 2- Será realizada uma degustação da amostra do produto por 03 avaliadores.

d) rendimento:O serviço tem uma referência do rendimento médio da maioria dos gêneros alimen�cios através das suas fichas técnicas.mostra é
preparada e avalia-se o peso final se está compa�vel com o rendimento médio esperado.

3.2.5. O não envio das amostras sem jus�fica�va no prazo predeterminado poderá implicar na desclassificação da empresa para o item cotado;

3.2.6. A amostra será avaliada tecnicamente no que tange à qualidade do produto e condições adequadas de higiene, embalagem, transporte, etc;

3.2.7. Será emi�do o parecer técnico de conclusão da avaliação sobre as amostras, em modelo padrão, com aceite defini�vo ou recusa do material;

3.2.8. Poderão ser u�lizados para fins de análise de materiais pareceres técnicos anteriores, caso o produto tenha sido avaliado em outros processos;

3.2.8.1. Os Pareceres técnicos emi�dos poderão servir de referência, para processos de aquisição futura.

3.2.9. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE O DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO CATMAT NO SISTEMA COMPRASNET E O DESCRITIVO E AS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PREVALECEM ESTAS ÚLTIMAS.

3.2.10. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos tributários, comerciais, despesas de envio e quaisquer outros
que possam incidir direta ou indiretamente no fornecimento do material.

3.3. Forma de seleção do fornecedor:

3.3.1. Considerando as informações levantadas durante este estudo preliminar, a equipe de planejamento entende que para esta contratação a
modalidade mais adequada é o pregão eletrônico com o sistema de registro de preços, a fim de assegurar o suprimento parcelado durante 12 meses.

3.3.2. Pelas especificidades da contratação, a equipe de planejamento entende que o critério de julgamento mais adequado a ser adotado é o MENOR
PREÇO POR ITEM.

3.3.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”.

3.3.4. Os itens deverão ser cotados no seu quan�ta�vo total, a fim de padronizar os produtos u�lizados na assistência aos pacientes e demais usuários
dos materiais em tela e obter os bene�cios da economia de escala no preço final. Tal critério está em consonância com o inciso IV do art. 9º do Decreto nº
7.892/2013.

3.3.5. Qualificação econômica-fInanceira: 

3.3.5.1. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.3.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

3.3.5.2.1.  no caso de fornecimento  de bens para  pronta  entrega, não será exigido    do licitante qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (ar�go 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

3.3.5.2.2.  no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

3.3.5.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer  de lei ou contrato social/estatuto social.

3.3.5.2.4. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria contábil-financeira, conforme
dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

3.3.5.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

SG = A�vo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

LC = A�vo Circulante / Passivo Circulante

3.3.5.2.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento ) do valor da proposta apresentada para o item per�nente.

3.3.6. Qualificação técnica:

3.3.6.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação,
ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4. DA VIGÊNCIA

4.1. A Ata de Registro de Preços originada desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses a par�r da data de sua assinatura não podendo ser prorrogada.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

5.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, assim considerados aqueles bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser obje�vamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado.
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6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o (s) produto (s) na UNC – Unidade de Nutrição Clínica do Hospital Universitário Alcides Carneiro
situado na rua Carlos Chagas S/N, Bairro São José, Campina Grande – PB, CEP 58.400-398.

6.2. O horário de recebimento será de 07h30min às 10h30min e das 14h00min às 16h00min (horário de Brasília – DF), em dias úteis.

6.3. Só serão aceitas as marcas licitadas;

6.4. Se houver necessidade de troca de marca deverá ser encaminhado para o fiscal de contrato uma solicitação formal em tempo hábil para análise, pelo
menos 48 horas antes da entrega;

6.5. As empresas vencedoras devem realizar a entrega dos itens em veículo fechado, des�nado ao transporte dos gêneros, em bom estado de conservação,
limpo e com material que evite o contato das embalagens direto ao chão do veículo;

6.6. Os entregadores deverão se apresentar com uniformes limpos e com representação da empresa realizadora da entrega;

6.7. Os produtos desta licitação deverão ser transportados em embalagens e veículos apropriados de forma a garan�r sua perfeita conservação e condições
adequadas de higiene;

6.8. Para itens que exijam temperatura de refrigeração/congelamento, a entrega deverá ocorrer em carro com temperatura controlada adequada ao produto
que será conferida no ato do recebimento.

6.9. Critérios de temperatura, PRODUTOS  CONGELADOS - 18ºC com tolerância até -12ºC, PRODUTOS REFRIGERADOS (carnes, massas frescas, leite e
derivados) até 10ºC, preferencialmente até 4ºC;

6.10. Os materiais deverão ser entregues pela empresa vencedora com o prazo de validade 75% do prazo total não inferior a 03 (três) meses, salvo materiais
que possam apresentar documentação que confirme que sua validade seja inferior a estes meses por mo�vos peculiares aos seus componentes de fabricação;

6.11. O material deverá ser entregue devidamente acondicionado em embalagem íntegra, contendo iden�ficação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais de acordo com portarias do ministério da agricultura, SIF e resoluções da ANVISA;

6.12. O material fornecido pela Contratada estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar, caso o material não esteja de
acordo com o especificado;

6.13. Qualquer avaria detectada durante o recebimento, ou em desacordo com a nota fiscal é de responsabilidade da empresa e esta deverá fazer a
subs�tuição seja o mais rápido possível, sem prejuízo a esta en�dade;

6.14. O material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à subs�tuição desde que comprovada a preexistência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições
inadequadas de transporte.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo.

7.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído,
reparado ou corrigido.

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado.

7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.1.6. Comunicar à(s) licitante(s) vencedora(s) quaisquer irregularidades no fornecimento dos produtos, para adoção das providências cabíveis.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade.

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990).

8.1.3. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

8.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. Responder pelas perdas e danos causados por seus empregados, ainda que involuntariamente, às instalações do prédio, máquinas, equipamentos
e demais bens da CONTRATANTE, durante a entrega/execução do objeto/serviço, fazendo as correções necessárias, em prazo que lhe será expressamente
determinado pela CONTRATANTE.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.
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10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja
a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela entrega do objeto licitado, à CONTRATANTE é reservado o direito de exercer a mais
ampla e completa fiscalização sobre as entregas.

11.2. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários.

11.3. A CONTRATANTE através do(s) responsável(is) pelo recebimento do objeto licitado deverá fiscalizar e registrar em sistema próprio todas as ocorrências
relacionadas com a entrega do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

11.4. A fiscalização poderá exigir a subs�tuição de qualquer fornecimento feito em desacordo com as especificações, todo no interesse dos serviços ou
integridade do patrimônio e comunidade do HUAC, devendo tal subs�tuição ser feita por pedido escrito da Fiscalização.

11.5. As decisões que ultrapassem a competência do setor demandante do objeto contratado deverão ser solicitadas formalmente à autoridade administra�va
imediatamente superior para, em tempo hábil, adotar medidas per�nentes.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da liquidação da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Os pagamentos realizados pela CONTRATANTE serão precedidos de necessária consulta ao Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF – para
comprovação de regularidade da CONTRATADA.

12.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

12.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas,
observado o disposto no art. 30, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e
necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

12.6. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

12.7. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA
não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.8. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

12.9. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE, após o recebimento dos materiais e apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada.

12.10. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.

12.11. O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual.

12.12. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Quaisquer erros ou omissões na documentação fiscal ou na entrega dos produtos, será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em
decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja defini�vamente regularizado.

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
 

I =  (6 / 100)
365

   I = 0,00016438
   TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DO REAJUSTE
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13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es), caso necessário.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Para essa aquisição não haverá exigência de garan�a de execução contratual.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Nos termos da Lei nº 13.303, de 2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, pela inexecução total ou parcial do contrato a EBSERH
poderá, garan�do o regular processo administra�vo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

15.1.1. Advertência;   

15.1.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

15.1.2.1. Multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso injusficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias; decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá optar pela rescisão do contrato, em razão da inexecução total.

15.1.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

15.1.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH, por prazo não superior a 2 (dois) anos.   

15.1.3.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EBSERH ou cobrada judicialmente.   

15.1.3.2. As sanções previstas nos itens 15.1.1. e 15.1.3. deste documento poderão ser aplicadas juntamente com a do item 15.1.2., devendo a
defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da no�ficação da instauração do processo
administra�vo para apuração de descumprimento de obrigação contratual.  

15.1.3.3. Poderá ser emi�da GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida pela contratada.  

15.2. A sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH poderá também ser aplicada à empresa ou ao
profissional que:   

15.2.1. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;   

15.2.2. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;   

15.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a EBSERH em virtude de atos ilícitos pra�cados.   

15.2.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;   

15.2.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

15.2.6. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;   

15.2.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;   

15.2.8. Não man�ver a proposta;  

15.2.9. Falhar ou fraudar na execução do contrato;   

15.2.10. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/2013.   

15.3. A EBSERH deverá informar os dados rela�vos às sanções por ela aplicada aos contratados de forma a manter atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/13, bem como no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

16. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

16.1. O produto a ser fornecido deverá atender, quando aplicável, os critérios de Sustentabilidade Ambiental previstos na IN 01, de 19 de janeiro de 2010 do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), bem como o que consta no art. 3º, II e VI que é complementado pelo art. 4º do Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH.

16.2. A comprovação dos critérios de sustentabilidade exigidos nas contratações dar-se-á, no que couber, por intermédio de:

16.2.1. Inscrição nos rótulos ou nas embalagens.

16.2.2. Informações disponíveis no site do fabricante ou dos órgãos competentes.

16.2.3. Apresentação de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou credenciada.

16.2.4. Observância de normas do INMETRO, através de requisitos ambientais exigidos para a cer�ficação ou de laudos de laboratórios acreditados pelo
referido Ins�tuto, no caso de produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares, bem como de projeto básico ou execu�vo para
contratação de obras e serviços de engenharia.

16.2.5. Atendimento às normas da ABNT nos seguintes casos: de materiais u�lizados, com o obje�vo de aferir e garan�r a aplicação dos requisitos
mínimos de qualidade, u�lidade, resistência e segurança; de descarte e des�nação de resíduos sólidos.

16.2.6. Qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido, o fabricante/distribuidor/fornecedor ou o serviço prestado cumpre com as
exigências do edital, como atestados de capacidade técnica produzidos por outros contratantes, declarações, cer�ficados, registros, credenciamentos e outros.

16.3. Para a limpeza e conservação de super�cies de equipamentos envolvidos no escopo da manutenção, a CONTRATADA deverá u�lizar produtos que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA.

17. DO CUSTO ESTIMADO
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17.1. Os custos es�mados para a aquisição, objeto do presente Termo de Referência, foram definidos por ocasião da pesquisa de preços realizada
conforme Norma-SEI nº 2/2019/DAI-EBSERH, ar�go 3º, Inciso IV, §5º, publicada no Bole�m de Serviço n° 665, de 16 de setembro de 2019, que regulamenta os
procedimentos administra�vos referentes à realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral, bem como alterações contratuais
no âmbito da EBSERH.

17.2. Esses custos es�mados para a aquisição por meio deste procedimento de contratação serão sigilosos, nos termos do ar�go 34 da Lei 13.303/2016 e do
ar�go 13 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

18. DA APROVAÇÃO

Aprovo o Termo de Referência, pelos seus próprios fundamentos e devido à essencialidade da solução, e o relevante interesse público, previsto no art. 3º do Decreto nº
8.540/2015, e autorizo, nos termos do art. 14, Inciso II do Decreto nº 10.024/2019, e de acordo com as competências que me são atribuídas pela Portaria EBSERH n° 87
de 03 de Maio de 2016 e art. 4, inciso XVI da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, a abertura do processo licitatório respec�vo. 

Encaminhe-se à Unidade de Licitações para con�nuidade dos trâmites.

 

 
(Documento assinado eletronicamente)

Homero Gustavo Correia Rodrigues
Superintendente  HUAC/UFCG/EBSERH
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